EDITAL Nº. 009/2010




SERGIO TEIFKE, Prefeito Municipal de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, faz saber aos candidatos que interpuseram recursos nas provas realizadas, que a Banca Examinadora prolatou os seguintes despachos:

PROFESSOR SÉRIES INICIAIS

Candidata Kellen Bonnes Pinzon sob inscrição nº. 037 alega a candidata: 


Venho por meio deste protocolo, pedir a anulação das questões: 02, 06, 16, 23 e 25 da prova para Professor Séries Iniciais. Referente ao concurso prestado em 18 de julho de 2010. 

Questão 02: A resposta “d” esta incorreta, pois os funcionários fazem parte do segmento da escola e não uma classe separada, essa resposta esta até de forma discriminatória quando diz “inclusive funcionários” já que estes também são um segmento da escola. Segundo Sandra Mara Bessa Ferreira: a elaboração do projeto político pedagógico configura-se, portanto, como um processo, democrático, participativo e dialogado. Participam de sua elaboração: alunos, professores, direção, funcionários, pais e comunidade. Todos esses segmentos representam a diversidade de interesses e valores necessários a um projeto que contemple o que há de comum em meio as diferenças. 


Peço assim então a anulação desta questão já que funcionários são automaticamente um segmento da escola, e ano parte separada dentro dela.

Despacho da Banca: Indeferido, a alternativa “D” é a única que engloba todos os seguimentos, sem discriminação, apenas um “pega ratão”;

Questão 06: A resposta da questão seria “c”, ao invés de “a”, pois segundo Zacharias (2006), considera-se finalidade de avaliação formativa o seguinte:

Conhecer melhor o aluno – suas competências curriculares, suas técnicas de trabalho.

Constatar o que esta sendo aprendido – o professor recolhe informações, de forma continua e com diversos procedimentos metodológicos, e julga o grau de aprendizagem, ora em relação a todo o grupo – classe, ora em relação a um aluno em particular.


Sendo assim a resposta correta seria “c” e não a resposta “a”, já que segundo estudos neste mesmo referencial, conclui-se que a resposta “a” refere-se a avaliação somativa. Deste modo peço a anulação da questão 06, já que a resposta correta seria “c”.

Despacho da Banca: Deferido, dado provimento ao recurso, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.
Questão 16: esta questão foge ao conteúdo requerido no edital para o referido cargo. A questão se desenvolve a partir do conteúdo de figuras de linguagem, o qual não consta na lista de conteúdos da prova de português solicitada para o cargo de professor séries iniciais. Deste modo, tornando-se incoerente a cobrança do mesmo, pois não foi pedido.  

Despacho da Banca: Deferido, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.

Questão 23: a questão tem como alternativa certa o item III, alternativa “a”. Entretanto de acordo com a LDB 9394/96 no artigo 4°., parágrafo VIII consta como dever do Estado o atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático – escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, sendo então correta a alternativa “d” composta pelos itens I e II. 


Desse modo diferente do resultado homologado, em que consta somente a alternativa “a” como correta, deve-se reconhecer também o item I, fundando-se então anulação de tal questão por não conter a resposta correta.

Despacho da Banca: Indeferido, pois basta a candidata examinar com atenção o inciso I e II, para notar que somente o inciso III está correto, de acordo com a LDB, nos termos dos incisos I, III e VII. 

Questão 25: a questão contém um erro ortográfico que devido ao lugar em que se encontra causa certa duvida ao candidato, dando incerteza quanto ao nome do Plano Nacional. Sendo após análise de tal questão viu-se que não existe essa denominação. Segundo referencial teórico: a educação básica se fundamenta principalmente em dois documentos norteadores: a lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB, lei n°. 9394, de 20 de dezembro de 1996 e o Plano Nacional de Educação – PNE, lei nº. 10172/2001. sendo assim no existe plano Nacional Bé, como esta enunciado na questão.


Sendo assim peço a anulação da questão, com base na confusão causada ao candidato no momento da prova e por não existir um Plano Nacional Bé.

Despacho da Banca: Despacho da Banca: Indeferido, pois o enunciado da questão fala sobre Plano Nacional de Educação, portanto não interfere no conhecimento da candidata. 

Questão 26: a questão apresenta um erro na formulação da alternativa “b”. De acordo com a tal alternativa: b) garantia de atendimento integral à educação de jovens e adultos;, a educação infantil faz parte da educação de jovens e adultos. A omissão da conjunção “e” na frase causa incoerência em seu sentido principal, pois leva o candidato associar os dois termos, o que é totalmente incoerente partindo do princípio que são duas etapas de educação, amplamente diferentes.


Assim peço anulação dessa questão, já que a alternativa “b” apresenta-se de forma incorreta.

Despacho da Banca: Deferido. Dado provimento ao recurso, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada. 

Candidata Vanessa Conceição Magalhães, sob inscrição 065, alega a candidata:


Solicita a revisão da questão nº. 06 e 25 da prova e títulos. 

Questão 06: A questão 06 possui mais de uma interpretação quando deduz preparar para o próximo ano, levando refletir sobre os conteúdos e não ao desenvolvimento integral em si.

Despacho da Banca: Deferido, dado provimento ao recurso, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.
Questão 25: a questão nº. 25 a erro de formulação “Bé” seria então e b educação básica. 

Despacho da Banca: Indeferido, pois o enunciado da questão fala sobre Plano Nacional de Educação, portanto não interfere no conhecimento da candidata. 

Títulos: Referente aos títulos teria 4,0 pontos de acordo com a especialização ao curso de Pedagogia de Séries Iniciais e EJA, seminário em sentinela de (40 horas) mais 2,0 pontos e mais capacitação da Primeira Infância Melhor (60 horas) mais três pontos. Então teria no total de 9,0 pontos.

Despacho da Banca: Será verificado e atribuída a nota respectiva de acordo com os títulos apresentados. 
Candidata Denise Beatriz Souza Munhoz, sob inscrição 011, alega a candidata:


Solicita a revisão da questão 06 e 25 da prova e títulos. 

Questão 06: A questão 06 remete a mais de uma interpretação, pois não somente prepara o aluno para o próximo ano, como deve servir de instrumento de reorganização do trabalho do professor, qualificando sua metodologia de trabalho.

Despacho da Banca: Deferido, dado provimento ao recurso, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.
Questão 25: na questão 25 não existe plano nacional Bé.

Despacho da Banca: Indeferido, pois o enunciado da questão fala sobre Plano Nacional de Educação, portanto não interfere no conhecimento da candidata. 

Títulos: referente a prova de títulos apresentei no ato da inscrição 4 títulos de 40 horas e um de 60 horas, estando os títulos obedecendo as regras, dá uma soma total de 10 pontos.

Despacho da Banca: Indeferido, pois o certificado VI Seminário de Educação realizado em Camaquã nos dias, 28, 29 e 30 de março de 2007, não consta o nome da candidata, foi colocado somente o nome com lápis, sendo que todos os documentos do concurso serão examinados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande, que não aceitaria a valorização do título. 
Candidata  Fernanda Gorziza Cardozo sob inscrição nº. 022, alega a candidata:

Solicita a revisão da questão nº. 06 e 25
Questão 06: sobre avaliação formativa, é 
contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência nos aspectos qualitativos e dos resultados ao longo do período letivo, e seus desenvolvimentos múltiplos e aspectos (cognitivos, afetivos, psicomotor da linguagem, psicológico). 


Jussara Hofman, em se tratando de avaliação o preparo do sujeito para interagir com significância na sociedade do conhecimento, ou seja prepara pra auxiliar o sujeito para a vida.

Despacho da Banca: Deferido, dado provimento ao recurso, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.
Questão 25: A questão houve um grande erro de formulação na pergunta, não existe plano Bé e sim E B educação básica. O Plano Nacional de Educação foi feito para conduzir a educação básica e suas modalidades no contexto da educação brasileira sem contrariar as leis maiores de educação como LDB 9394/96 e os Parâmetros Curriculares Nacionais e as própria Constituição de 88.

Despacho da Banca:Indeferido, pois o enunciado da questão fala sobre Plano Nacional de Educação, portanto não interfere no conhecimento da candidata.

Candidata Taiani Sonnemann de Assis sob inscrição nº. 030 alega a candidata:


Solicita a anulação das questões 01, 03, 04, 05, 06 da prova.

Questão 01: nesta questão, há uma incoerência, pois a resposta tida como certa é letra “b”, se refere à um livro de Emilia Ferreiro e Ana Teberoski, porém, não possui teoria e sim abordam processos de aprendizagens das crianças. E a explicação sobre como a criança aprende está baseada no construtivismo de Piaget. Então a Psicogênese da língua escrita é uma obra e não uma teoria, ou seja, não possui nenhuma correta, por isso peço anulação.

Despacho da Banca: Indeferido, correta a alternativa apresentada pelo gabarito, pois construir a língua escrita e a leitura é a teoria da psicogênese da língua escrita. O fato de ter um livro com o mesmo título não é o cerne da questão. Faltou interpretação. E Piaget nem é citado.
Questão 03: essa resposta não é a única correta entre opções, pois de acordo com a perspectiva epistemológica do interacionismo, representada pelo pensamento de Piaget, é uma síntese do emperismo e do racionalismo. Afirma que o sujeito constrói o conhecimento na interação com o meio físico e social, e essa construção vai depender tanto das condições do individuo como das condições do meio (DARSIE, 1999).

De acordo com estudos realizados o sujeito constrói o conhecimento na interação com o meio físico e social. Físico quer dizer troca entre sujeito e objeto, e social quer dizer o meio no qual a criança esta inserida, então temos duas questões corretas. Peço anulação da questão.

Despacho da Banca: Indeferido, A concepção interacionista ( interação) prioriza relação sujeito-objeto. A única alternativa que contempla essa prioridade é a alternativa “C”.

Questão 4: de acordo com estudos e leituras, realizadas as operações formais não fazem parte totalmente do desenvolvimento mental infantil, pois ela inicia-se por volta dos 12 anos, ela já é abordada como se tratando de adolescentes. Sendo que o enunciado refere-se ao desenvolvimento mental infantil, sendo assim não podemos interpretar que as operações formais fazem parte deste desenvolvimento. Peço anulação dessa questão.

Despacho da Banca: Indeferido, A questão pergunta sobre estágios definidos numa ordem fixa, para Piaget incluía sim as operações formais.

Questão -05-os estudos que realizamos encontramos a concepção como sendo interacionista e não sociointeracionista. Pois concepção é interacionista, sócios são quem aceitam ela. Basta que na questão três dessa prova esta claro no enunciado “a concepção interacionista”. Mediante este erro gráfico peço a anulação da questão.

Despacho da Banca: Indeferido, não existe “erro gráfico”, não seria erro epstemológico???, a única alternativa que define a questão é a alternativa “A”
Questão 06: Nesta questão colocaram “neste sentido” que de acordo gramaticalmente esta referindo se aos aspectos cognitivo, afetivos e relacionais.

Diante disto feito o estudo sobre avaliação formativa descobriu se que ela também tem a finalidade de conhecer melhor o aluno e constatar o que está sendo aprendido, adequar o processo de ensino aos alunos e julgar globalmente um processo de ensino aprendizagem.

Segundo Jussara Hofman (2001, p.178) destaca que as metodologias se definem pelas intenções formas de agir do professor ao avaliar. Referem se tanto a observações quanto às intenções do professor frente as necessidades e interesses observados em seus alunos.

Então na avaliarão formativa também é fundamental conhecer melhor o aluno constatando o que esta sendo aprendido pare analisar seus resultados para poder assim prepará-lo para os conhecimentos do próximo ano. Não esquecendo que ternos que prepará-lo em todos os sentidos. Diante desta duplicidade solicito a anulação da questão.

Despacho da Banca: Deferido, dado provimento ao recurso, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.
PROFESSOR SÉRIES FINAIS GEOGRAFIA

Candidata Márcia Hahn Solka sob inscrição 024, alega a candidata:


Solicita revisão de prova uma vez que existe erros quanto a pontuação da prova, questões mal formuladas, bem como questões que através da correção pelo gabarito oficial, possuem discordância nas respostas.

Valor da prova: Pode-se identificar logo na capa da prova quês as informações não estão concordando com as informações contidas na página 08 da prova e com o edital do concurso. Isto é no quadro no início da capa estava a seguinte informação: Estrutura/legislação , 31 a 40 valor por questão 01 ponto, pontuação 10 pontos. Já na página 08 dizia que valia 2,0 pontos.

 Edital: Para o cargo de Professor Séries Finais – Somente será considerado habilitado o candidato que obtiver a nota final igual ou superior a 50 pontos e obtenha no mínimo 50% na prova eliminatória. As provas de Didática, Português, Estrutura/Legislação, são classificatórias.  As provas valerão até 100 (cem) pontos para todos os cargos. 

De acordo com as informações expostas acima se percebe a incoerência com o edital, a capa e a pagina 08 da prova, além disso, através dos valores da capa a prova escrita somou 90 pontos.


Isso prejudica diretamente o candidato, uma vez que obtive 04 acertos e minha nota ficou igual a 4 pontos. Sendo que Estrutura/Legislação, tinham o peso de 02 pontos por questão. Logo teria que ser somado 08 pontos quanto a estrutura e legislação.


Solicita-se reconsideração desta nota que não foi computada ao candidato. Com, isso serão concedidos ao candidato seus direitos.

Despacho da Banca: As alegações da candidata não estão corretas, pois o valor da prova de Legislação/Estrutura tem o valor correto de 01 (um) ponto por cada questão, conforme  o disposto no item 08 (oito) do edital.O edital é que disciplina o concurso público.  Na capa da prova também está correta a pontuação. Os cartões ópticos foram conferidos de conformidade com o item 8 (oito) do edital. Além do mais, o item 10.2. do edital está bem claro, que somente os candidatos aprovados na prova escrita teriam os seus títulos avaliados, assim atingindo a soma total de 100 (cem) pontos, por isso inexiste qualquer prejuízo aos candidatos.. As notas obtidas pela candidata antes dos recursos são: Específica 20,00 pontos; Didática 10,00 pontos; Português 6,00 pontos e, Legislação 4,00 pontos, perfazendo 40,00 pontos, as notas apresentadas no edital estão corretas.  

Questão 03: segundo o gabarito a resposta correta é a letra “d”. esta questão deve ser anulada, pois o enunciado da questão esta bem claro, “assinale a alternativa que corresponde a diferença existente entre esses minerais energéticos”, mas a alternativa “d” da questão inicia citando uma característica em comum entre os dois minerais energéticos que é origem orgânica. Pode-se comprovar essa justificativa no livro indicado na bibliografia 06.


Nesta questão percebe-se claramente o erro da questão. Pois no momento que afirma que os dois minerais energéticos são origem orgânica estão apontado a semelhança e não a diferença. Percebe-se na frase da alternativa “d” que a letra “e” esta determinando que, “de origem orgânica” é uma característica e marinha outra. Logo compreende se um ponto em comum entre os dois minerais energéticos. Dessa forma em momento algum pode-se apresentar diferença. Por fim exige-se a anulação da questão.

Despacho da Banca: Deferido, dado provimento ao recurso, anulando-se a referida questão e atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.
Questão 06: de acordo com o gabarito a resposta correta é letra “e” (O modelo de desenvolvimento implantado pelo Brasil foi do tipo excludente e organizador, tanto a nível espacial quanto regional.). Esta questão deve ser ANULADA, pois a alternativa “a”(A industrialização e a modernização do país beneficiou todos brasileiros, ainda que de forma indireta), também pode ser considerada correta de acordo com o processo de modernização do Espaço Brasileiro iniciado com Juscelino Kubischek e intensificado nos governos militares, uma vez que deixa especificado que beneficia todo brasileiro nem que seja de forma indireta. Esta afirmação se sustenta pelo fato de que, não necessariamente todo brasileiro terá o retorno econômico que a modernização proporcionou as empresas, mas “este brasileiro” pode consumir um produto com mais qualidade produzido pela empresa modernizada. Na página 335 do livro de COELHO, Marcos de Amorim, TERRA, Lygia pode-se comprovar a modernização no setor industrial para produção de bens de consumo que de alguma forma irá refletir indiretamente no consumidor.

Sendo assim a questão deve ser anulada devido a existência de duas respostas corretas a alternativa “A” e “B”.

Despacho da Banca: Indeferido. A candidata apenas procura exprimir a sua opinião. A  alternativa apresentada pelo gabarito está correta. 

Questão 11: de acordo com o gabarito da prova, a resposta correta é de letra “c”(ética, pluralidade cultural, meio ambiente, saúde e orientação sexual). Mas a resposta incorreta  pois se encontra incompleta de acordo com as informações contidas no PCN, vol.08. Apresentação dos Temas Transversais e Ética. Afirma-se isto, porque além dos temas transversais apresentados na alternativa “c” existe o Tema Transversal “temas locais”.


Sendo assim, a questão esta apontando uma resposta inacabada, na qual deveria pelo menos constar um símbolo na frase. Por exemplo “....” mas, não um “e”. A partir disso automaticamente foi excluído o último tema transversal reconhecido pelo PCN. Consequentemente esta questão apresenta erros quanto as informações, prejudicando o candidato em sua avaliação. Desta forma requer-se a anulação da referida questão.

Despacho da Banca: Indeferido, Conforme PCN Temas Transversais o tema Transversal “Temas Locais” não é principal como os outros cinco, ele é um tema secundário que se encaixa em todos os outros.
Questão 24: de acordo com o gabarito a resposta correta é a letra “c” após brilhante defesa, o advogado discriminou o réu. Mas, esta questão deve ser anulada por que a palavra sublinhada na frase agrega um significado coerente.  De acordo com o dicionário Aurélio a frase poderia ter a seguinte forma: após brilhante defesa, o advogado separou o réu. Sendo assim a alternativa “c” não é incorreta. Logo não existem entre as alternativas alguma errada, ou seja todas estão corretas. Por fim requer a anulação da seguinte questão. 

Despacho da Banca: Indeferido, por falta de coerência ( problema semântico). A candidata compreendeu a frase da questão 24 “ Após brilhante defesa, o advogado discriminou o réu “ da seguinte maneira: “ Após brilhante defesa, o advogado separou o réu “. A análise semântica correta é: já que a defesa do réu foi brilhante, o advogado absolveu o réu do crime. Sendo assim, deve ser trocada a palavra “ discriminou”  por “descriminou”. Segundo o Minidicionário LUFT ( conforme a nova ortografia), o significado de “descriminar” é: inocentar, absolver de crime.
Questão 25: de acordo com o gabarito a resposta correta é de letra “a”. Se queres ascender na vida, esforça-te.). Esta questão deve ser anulada, por que apresenta três alternativas corretas. Ou seja a alternativa “e” é considerada verdadeira pois apresenta um homófono fundamentada na pág. 60 no livro Luiz Fernando Mazzarotto, manual de gramática, São Paulo – DCL 2009. A alternativa “d” Aquela costureira coze o dia todo também apresenta uma resposta correta. Nesta frase a palavra sublinhada esta empregada corretamente, pois o motivo de nela não estar especificado o que a costureira estava cosendo alguma coisa, não significa que uma costureira possa cozer o dia todo.

Despacho da Banca: Indeferido, O pedido de recurso é indevido, por falta de coerência (problema semântico). A candidata diz que por serem palavras homófonas o emprego de “seção” em “Ninguém se entendia na seção daquela tarde” como “departamento, local” está correta. “Departamento” é um local inerte, logo se pode dizer que não é cabida a expressão “daquela”, em “daquela” tarde, pois se entende que somente há o departamento naquela tarde. Então, o significado semântico correto para a frase em questão é “Ninguém se entendia na reunião daquela tarde”. Se “seção” pudesse ser compreendida como “departamento”, a frase deveria ser modificada assim: “Ninguém se entendia na seção naquela tarde. Assim, o termo “seção” poderia ser entendido como “departamento”, pois a expressão “naquela” daria um caráter permanente ao termo anterior.


Em relação à alternativa D, também se encontra falta de coerência (problema semântico). Estamos falando sobre uma costureira, uma pessoa que costura. Na frase “Aquela costureira coze o dia todo”, é ilógico falarmos que ele cozinha o dia todo, já que ela é uma costureira, portanto, mesmo que ela cozinhe, ela vai ter que costurar em algum momento.

Questão 28: de acordo com o gabarito a resposta correta é a letra “d” (trabalho honesto produz riqueza honrada). Deve ser anulada porque a alternativa “a” também contem verbo transitivo direto. Esta afirmação pode ser fundamentada nas obras de Aurélio Buarque de Holanda e Luiz Fernando Mazzarotto (Manual de Gramática pág.272.). Para comprovar as palavras do ilustre Mazzarotto, o autor Aurélio em seu minidicionário na pág.72 publica que o verbo atinar é considerado transitivo direto.


Comprova-se que tanto a alternativa “a” quanto a “d” estão corretas. Requer a anulação da questão.

Despacho da Banca: Indeferido. “Atinar” é um verbo transitivo INCLUSIVE no Minidicionário Aurélio, página 46, o qual o candidato se refere: Atinar v.t. 1. Descobrir pelo tino, por conjetura ou por indício. 2. Dar tino de; perceber. Atinamos com algo, sendo verbo transitivo indireto, pois há uso de preposição.

Questão 29: de acordo com o gabarito a resposta correta é alternativa “e”. esta questão deve ser anulada porque a concordância na alternativa “e”, conforme justificativa no livro Gramática da Língua Portuguesa pág.499, Pasquale e Ulisses. E Mazzarotto pág. 294/2009.


Sendo assim não há alternativa com concordância nominal incorreta, ou seja todas estão corretas. Peço anulação pelas justificativas acima.

Despacho da Banca: Indeferido, Sendo o sujeito representado por um pronome de tratamento, a concordância se efetua com o sexo da pessoa a quem se refere. “Doutor Luiz” é sim um vocativo, pois quando há fala direta (a invocação que o candidato citou) há uso de vocativo. Logo, a forma está incorreta em “Nesta circunstância, Vossa Excelência está enganada, Doutor Luiz”.

Questão 32: de acordo com o gabarito a resposta correta é letra “c”, mas esta questão deve ser anulada por dois motivos. Primeiro os incisos da questão não correspondem com os contidos na sequencia da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Segundo, esta constituição não consta na bibliografia do presente concurso. E ainda assim existem 4 alternativas que podem corresponder ao pedido do enunciado “esta incorreta a alternativa”. Desta forma requer anulação da questão.

Despacho da Banca: Indeferido, A correspondência dos incisos da questão com o número romano correspondente no documento oficial não se faz necessária para a compreensão da questão. A questão elencou alguns dos incisos, se o candidata estudou, saberá que o único inciso que está incorreto é o I. A questão não tem obrigatoriedade de apresentar um artigo tal e qual está na lei. Estudar a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul é obrigatório, considerando que são Professores do Estado.

Questão 35: Segundo o gabarito a resposta correta é alternativa “a”. deve ser anulada pois esta questão não consta na bibliografia do concurso.

Despacho da Banca: Indeferido, O PNE está inserido nas principais leis da educação. O Professor que compreende o sistema básico de leis conhece a importância  do mesmo.

Candidato Jackson Andrade de Matos sob inscrição 007, alega o candidato:

Edital: De acordo com o Edital n° 1/2010: “Para o cargo de Professor Séries Finais — Somente será considerado habilitado o candidato que obtiver a nota final igual ou superior a 50 pontos, e obtenha no mínimo 50% na prova Específica que é eliminatória. As provas de Didática, Português, Estrutura/Legislação, são classificatórias.” Nesse caso, se entende que o candidato deve possuir nota superior ou igual a 50 na nota final, não especificando que seja somente a prova escrita. Portanto considera-se que a nota final é a soma da escrita com a prova de títulos que é parte 
integrante da prova. Então, entende-se que o para o candidato se tornar desclassificado, deve possuir nota inferior a 50 na soma das provas escrita e de títulos, pois em nenhum momento está escrito que a consideração da nota é somente da prova escrita.

Despacho da Banca: Está correta pontuação, pois de conformidade com o item 10.2. “ Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na prova escrita. 

Questão n° 17: Versa sobre “conflitos cognitivos”, onde a Banca Examinadora considera a alternativa “A” como correto. No entanto, conforme o enunciado da questão, torna correta a alternativa “B”, pois conforme Libâneo, 1994, p.64, a Pedagogia Libertadora entende como papel primordial a transformação da sociedade, sendo agente ativo do processo de ensino e aprendizagem, mediatizando a avaliação, atingindo um nível de consciência e conteúdo de aprendizagem. Segundo Gadotti, 1996, a Educação na Pedagogia Libertadora parte de um contexto concreto, num processo de desenvolvimento do ensino e aprendizagem, realizando sempre a avaliação do educando, mediatizando a formação completa do educando. Assim sendo, pedimos a anulação da referida questão.

Despacho da Banca: Dado provimento ao recurso anulada a referida questão, atribuindo-se os pontos respectivos a todos os candidatos em que havia sido considerada errada.

Questão n° 18: Versa sobre a educação na década de 50, onde a Banca Examinadora considera como correta a alternativa “D”. No entanto, segundo José Carlos Libâneo em seu Livro Didático p.58 e Olinda Maria Noronha p206 a 211 no livro História da Educação, a Educação popular no final da década de 50 apresenta como tendências mais significativas: a Libertadora e a Liberal Tecnicista, portanto sendo a alternativa correta a de letra “E”. Assim sendo, pedimos anulação da referida questão.

Despacho da Banca: Indeferido, A educação tecnicista veio depois da funcional. Outras fontes existem além de Libâneo, além do mais nesta época o cenário educacional estava em transformação e muitas correntes vinham acontecendo.

PROFESSOR SÉRIES FINAIS EDUCAÇÃO ARTISTICA

Candidata Cheila de Oliveira Duarte sob inscrição 079, alega a candidata:

Questão 04: as cores básicas da paleta são sete cores do arco íris, vermelho, laranja, amarelo, verde, azul, índigo e violeta, portanto não existe a resposta correta na questão nº. 04. de acordo com o gabarito a questão correta seria letra “e”, mas alternativa “e” seria correta somente se tivesse sido citado três cores básicas “primárias”. Pelos motivos expostos, pede-se a anulação da questão em comento.

Despacho da Banca: Indeferido, pois conforme bibliografia sugerida” Forslind, Ann- Cores jogos e experiências cap. 1- página 6 “ Com certeza você já brincou com as cores ao fazer pintura. Você sabia que para obter uma paleta completa são necessárias apenas  três cores básicas, as 03 cores fundamentais para pintar: amarelo, vermelho e azul? “ . A questão é direta e requisita do candidato, que apenas avalie sobre as três cores básicas.   
Questão 12: nesta questão onde fala “este último”, se trata do não construtivismo. Uma visão não construtivista jamais será a transmissão do conhecimento, portanto a alternativa “a”, do gabarito esta incorreta. Solicito a anulação da questão.

Despacho da Banca: Indeferido, As alternativas B, C e D são ações construtivistas. A questão pergunta o que o não construtivismo valoriza. A alternativa “A” mostra uma ação não construtivista que é a transmissão do conhecimento.
Questão 39: A questão apresenta um termo aditivo não existente no ECA, pois no ECA, não cita “a guarda e a tutela”, e sim “a guarda ou tutela”, tratando portanto de um termo alternativo, ou seja uma condição e não aditivo, ou seja, na questão há uma soma de dois termos, que na origem não significam a mesma coisa, e, portanto, não pode ser colocado de forma adicional em mesmo nível.

O fato de os dois termos serem citados na origem, como alternativos, significa que o segundo caracteriza um estágio superior ao primeiro, ou sei a, existindo o segundo estágio caracterizado por tutela, o primeiro termo cauterizado como guarda, passa a não mais existir. Para maiores esclarecimentos veja abaixo o significado distinto dos termos:

Guarda - A guarda, instituto destinado, em geral, a regularizar posse de fato existente sobre o menor, podendo estes ser criança ou adolescente (Lei n° 8.069/90 - ECA, art. 33, § 10). Controle sobre os movimentos de uma pessoa (art. 799, CPC);

Tutela — Já a tutela, pode ser dividida em três espécies, qual seja, a testamentária, que ocorre quando a nomeação do tutor ocorre através de testamento, codicilo, ou de outro documento autêntico (CC, art. 1.729); a legítima, ocorre quando se observa a gradação devidamente prevista na Lei (CC, art. L731) e a dativa, ocorre quando da inexistência de tutor testamentário ou legítimo (CC, art. 1.732). Meio jurídico de proteção e representação do menor cujos pais ou decaíram do poder familiar, ou estão mortos ou ausentes (art. 1.728 QC/16 e art.36, ECA);

Tutela pode ser entendida, portanto corno direito instituído pelo qual se confere a alguém a autoridade de tutelar e proteger.

Despacho da Banca: Indeferido, de conformidade com o disposto no art. 40 do ECA, basta a candidata examinar. 

Tendo o vista o deferimento parcial dos recursos, são reconferidos os cartões ópticos dos candidatos, atribuindo-se as notas respectivas, republicando-se as notas de todos os candidatos.

 SERTÃO SANTANA, em 5 de agosto de 2010.

SERGIO TEIFKE

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Solange Raab

Assessora de Administração.
EDITAL Nº.10/2010

 SÉRGIO TEIKFE, Prefeito Municipal de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o deferimento parcial dos recursos nas provas realizadas, republica as notas de todos os candidatos, a saber:

ENFERMEIRO

	Nº. INSC.

	NOME
	ESP.
	PORT.
	LEG.
	NOTA
	A/R

	003
	ADRIANA PINZON
	    36,00
	   10,00
	   14,00
	   60,00
	A

	028
	MARIA NATALIA GOVONI
	    24,00
	      4,00
	     6,00
	   34,00
	R

	043
	GRACIELA STROPPER DE OLIVEIRA
	    27,00
	    14,00
	     8,00
	   49,00
	R


FARMACÊUTICO

	Nº. INSC.

	NOME
	ESP.
	PORT.
	LEG.
	NOTA
	A/R

	006
	FERNANDA FABIANA FISCHER
	33,00
	8,00
	8,00
	49,00
	R

	059
	LUCIANE DA CUNHA SOLKA
	54,00
	14,00
	16,00
	84,00
	A

	066
	FERNANDA GUSKE
	48,00
	12,00
	14,00
	74,00
	A

	071
	LIEGE UHLEIN GIMENES
	51,00
	12,00
	12,00
	75,00
	A

	076
	RICARDO CORREA SEVERO
	45,00
	10,00
	4,00
	59,00
	A


FISCAL DO MEIO AMBIENTE

	Nº. INSC.

	NOME
	ESP.
	PORT.
	LEG.
	MAT.
	NOTA
	A/R

	002
	DANIEL BRISTOT FRANCISCO
	20,00
	8,00
	8,00
	8,00
	44,00
	R

	008
	MARIA EUNICE PETERSEN
	12,00
	6,00
	8,00
	ZERO
	26,00
	R

	009
	JUCELMA CONTER VENTURA
	24,00
	4,00
	8,00
	12,00
	48,00
	R

	010
	VINICIUS SURIZ
	28,00
	8,00
	8,00
	2,00
	46,00
	R

	014
	GABRIELA GRABOSKI DA ROCHA
	20,00
	8,00
	4,00
	6,00
	38,00
	R

	015
	SANDRO IASTCHAMSKI
	28,00
	8,00
	4,00
	4,00
	44,00
	R

	016
	JOISE PALTIAN
	16,00
	2,00
	6,00
	12,00
	36,00
	R

	018
	CAMILA VENCATO DE SOUZA
	24,00
	4,00
	6,00
	6,00
	40,00
	R

	020
	SOLANO CELSO DE ABREU
	36,00
	12,00
	12,00
	12,00
	72,00
	A

	021
	JULIANA SCHWALM BURCHERT
	12,00
	4,00
	4,00
	6,00
	26,00
	R

	025
	LISSANA DE SOUZA ZENKER
	32,00
	8,00
	4,00
	4,00
	48,00
	R

	026
	VANESSA GUDAITES
	20,00
	10,00
	6,00
	4,00
	40,00
	R

	033
	ROBSON TESCH KOLOGESKI
	36,00
	8,00
	4,00
	4,00
	52,00
	A

	035
	TAISSON BONNESS SCHMIDT
	36,00
	6,00
	2,00
	4,00
	48,00
	R

	039
	JOSE CARLOS WOCHECHOSKI
	32,00
	2,00
	6,00
	6,00
	46,00
	R

	040
	JEAN MARCELO ROCHA DA SILVA
	16,00
	4,00
	6,00
	4,00
	30,00
	R

	041
	JULIETE BRIDE
	20,00
	6,00
	10,00
	2,00
	38,00
	R

	042
	EDUARDA ANDREIA L. DE OLIVEIRA
	16,00
	2,00
	2,00
	4,00
	24,00
	R

	044
	RENAN GRASSOTTI
	24,00
	ZERO
	4,00
	4,00
	32,00
	R

	045
	MICHELI DOS SANTOS BUDELON
	24,00
	6,00
	12,00
	2,00
	44,00
	R

	046
	LUZIA RAQUEL DE OLIVEIRA
	24,00
	6,00
	6,00
	10,00
	46,00
	R

	048
	LAZARO BATISTA SILVA DE SOUZA
	28,00
	10,00
	4,00
	8,00
	50,00
	A

	049
	JANETE LEITE DE OLIVEIRA
	20,00
	8,00
	12,00
	6,00
	46,00
	R

	051
	MARIANI SOUZA WANDAME 
	20,00
	4,00
	10,00
	8,00
	42,00
	R

	053
	RICARDO DA SILVA JACQUES
	32,00
	4,00
	12,00
	6,00
	54,00
	A

	054
	ELUSA PREUSS STUKER
	24,00
	6,00
	6,00
	6,00
	42,00
	R

	057
	GRACIELA AMBOS MEYER
	28,00
	6,00
	6,00
	6,00
	46,00
	R

	058
	SANDRA MARIA MELATTI VASQUES
	28,00
	8,00
	4,00
	4,00
	44,00
	R

	060
	LILIANE LITZ PROPP
	20,00
	10,00
	ZERO
	2,00
	32,00
	R

	063
	JOBER MELATTI DE LIMA
	32,00
	6,00
	2,00
	6,00
	46,00
	R

	064
	MARIANA MACIEL A. PORTELA
	20,00
	6,00
	6,00
	6,00
	38,00
	R

	069
	FRANCIELA DE ABREU ESCOUTO
	4,00
	2,00
	2,00
	4,00
	12,00
	R

	072
	JANAINA ROSENAU
	16,00
	6,00
	4,00
	4,00
	30,00
	R

	073
	DEISI WODARSKI
	28,00
	4,00
	6,00
	2,00
	40,00
	R

	075
	DENILSON M. DE M. DA SLVA
	12,00
	4,00
	2,00
	6,00
	24,00
	R

	077
	KARINE UHLEIN GIMENES
	24,00
	8,00
	8,00
	10,00
	50,00
	A

	078
	CARLOS JOEL DE OLIVEIRA
	AUSENTE
	
	
	
	
	


OPERADOR DE MÁQUINAS

	Nº. INSC.

	NOME
	PRÁTICA
	LEG.
	PORT. 
	MAT.
	NOTA
	A/R

	001
	CHARLES ALEXANDRO WEINHEIMER
	60,00
	12,00
	3,00
	10,00
	85,00
	A

	027
	GILNEI OLIVEIRA BARBOSA
	57,00
	6,00
	3,00
	10,00
	76,00
	A

	052
	MANOEL JARDELINO S. TECHE
	AUSENTE
	
	
	
	
	

	067
	RODRIGO BERTHOLDO SOARES
	48,00
	10,00
	7,00
	9,00
	73,00
	A


PROFESSOR SÉRIES INICIAIS

	Nº. INSC.

	NOME
	DID.
	PORT.
	ESTR.
	LEG.
	NOTA
	A/R
	Títulos
	SOMA

	004
	DAIANE NAIBAR
	28,00
	12,00
	12,00
	7,00
	59,00
	A
	4,00
	63,00

	011
	DENISE BEATRIZ S. MUNHOZ 
	24,00
	14,00
	12,00
	8,00
	58,00
	A
	8,00
	66,00

	012
	ROBERTA BARBOSA L. POOCH
	28,00
	14,00
	14,00
	6,00
	62,00
	A
	10,00
	72,00

	013
	ANDREIA TERESINHA SCHULTZ
	32,00
	12,00
	14,00
	5,00
	63,00
	A
	2,00
	65,00

	019
	VANIA PATRICIA M. STORCK
	28,00
	12,00
	8,00
	4,00
	52,00
	A
	Zero
	52,00

	022
	FERNANDA GORZIZA CARDOZO
	20,00
	12,00
	14,00
	6,00
	52,00
	A
	10,00
	62,00

	023
	TANIA JUSARA M. DA SILVA
	28,00
	10,00
	12,00
	4,00
	54,00
	A
	4,00
	58,00

	029
	DANIELA DELSKI STORCK
	24,00
	16,00
	8,00
	7,00
	55,00
	A
	4,00
	59,00

	030
	TAIANI SONNEMANN DE ASSIS
	20,00
	18,00
	12,00
	7,00
	57,00
	A
	2,00
	59,00

	031
	ANALIA BRIDI
	28,00
	12,00
	6,00
	8,00
	54,00
	A
	Zero
	54,00

	032
	DAIANE SCHWALBE
	20,00
	10,00
	6,00
	3,00
	39,00
	R
	
	

	034
	MONICA DA SILVA VIEGAS
	32,00
	16,00
	12,00
	3,00
	63,00
	A
	2,00
	65,00

	036
	JULIANA PRADO SOUZA
	16,00
	14,00
	8,00
	7,00
	45,00
	R
	
	

	037
	KELLEN BONNESS PINZON
	28,00
	14,00
	10,00
	4,00
	56,00
	A
	10,00
	66,00

	047
	KELI MAINKA
	20,00
	16,00
	12,00
	9,00
	57,00
	A
	4,00
	61,00

	050
	VANESSA SONNEMANN ECKERT
	28,00
	18,00
	8,00
	7,00
	61,00
	A
	Zero
	61,00

	055
	LUCIA HELENA N. MENEGHINI
	20,00
	12,00
	8,00
	7,00
	47,00
	R
	
	

	056
	JULIANA MIELCZARSKI
	36,00
	18,00
	14,00
	8,00
	76,00
	A
	5,00
	81,00

	061
	LUZIANE C. SCHWALBE
	16,00
	18,00
	8,00
	9,00
	51,00
	R
	
	

	062
	LELIA ELIVONE P. DE O. SANDER
	16,00
	16,00
	8,00
	4,00
	44,00
	R
	
	

	065
	VANESSA CONCEIÇÃO MAGALHÃES
	20,00
	14,00
	14,00
	2,00
	50,00
	A
	7,00
	57,00

	068
	FLAVIA SCHMIDT SCHAIDHAUER
	20,00
	10,00
	4,00
	4,00
	38,00
	R
	
	

	070
	ROSELI DE DEUS VASQUES
	20,00
	16,00
	6,00
	7,00
	49,00
	R
	
	

	074
	MARIA VERGINIA DE S. V. KOSLOWSKI
	36,00
	14,00
	14,00
	6,00
	70,00
	A
	10,00
	80,00


PROFESSOR SÉRIES FINAIS – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

	Nº. INSC.

	NOME
	ESP.
	DID.
	PORT.
	EST/LEG.
	NOTA
	A/R
	TITULOS
	SOMA

	005
	LETICIA BISHOFF LAUX
	32,00
	10,00
	6,00
	4,00
	52,00
	A
	   10,00
	  62,00

	079
	CHEILA DE OLIVEIRA DUARTE
	24,00
	14,00
	6,00
	5,00
	49,00
	R
	
	


PROFESSOR SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA 

	Nº. INSC.

	NOME
	ESP.
	DID.
	PORT.
	EST/LEG
	NOTA
	A/R
	TITULOS
	SOMA

	007
	JACKSON ANDRADE DE MATOS
	28,00
	12,00
	10,00
	5,00
	55,00
	A
	10,00
	65,00

	017
	FABIANA CHRISTMANN
	16,00
	10,00
	4,00
	2,00
	32,00
	R
	
	

	024
	MARCIA HAHN SOLKA
	24,00
	10,00
	6,00
	4,00
	44,00
	R
	
	

	038
	MAGDA PATRICIA TEIFKE
	24,00
	10,00
	10,00
	5,00
	49,00
	R
	
	


             SERTÃO SANTANA, em 5 de agosto de 2010.

 SERGIO TEIKFE

 Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Solange Raab

Assessora de Administração. 
